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Denomina Emília de Oliveira o ginásio de esportes da Escola · 
de Ensino Fundamental Prefeito Marcus Rauh, no Município de 
lndaial. 

Art. 1° Fica denominado Emília de Oliveira o ginásio de esportes 
da Escola de Ensino Fundamental Prefeito Marcus Rauh, no Município de lndaial. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

( 

Ao, 1xpediente da Mesa 
Em G.-1' I f//'f ..... l-/_ 
Deputado Ricardo Alba 

1 o Secretário 

....... ~::--r. 
ANlr~ ,-. l GARIBALDI r 200 ANOS ..,.,._~ 

P
ág

in
a 

2.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

31
9.

0/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA w DO ESTADO DE SANTA CATAR.I NA 

JUSTIFICAÇÃO 

Emília de Oliveira, filha de Antônio Pamplona e Maria Honorata 

Pamplona, nasceu no dia 12 de janeiro de 1928, em Jaraguá do Sul, onde residiu até os 

cinco anos de idade. Anos mais tarde, fixou residência na cidade de Gaspar. 

Conheceu o Sr. Theonesto de Oliveira, carinhosamente conhecido como 

Serapião, numa festa da Igreja São Sebastião, em Gaspar, quando iniciou o namoro que se 

prolongou por três anos. Nesta fase, encontravam-se uma vez por mês e correspondiam-se 

por meio de cartas. 

Os dois olhares numa só direção, crentes e confiantes, guiou-os ao 

noivado, no dia 20 de janeiro de 1948, no mesmo local onde teve início o namoro. 

Confiantes em Deus, decididos e responsáveis, resolveram eternizar o namoro, 

aprofundando-se numa relação de amor recíproco, todos os dias. 

Casaram-se no dia 8 de outubro de 1949 na Igreja Matriz São Paulo 

Apóstolo na cidade de Blumenau. Foram testemunhas deste ato de amor: Clara Pamplona, 

Pedro dos Santos, Eleodório de Oliveira e Mônica da Silva. 

Emília e Theonesto, sinônimos de força, garra, coragem, fé e muita 

ternura, geraram nove filhos: Célia, lsolde, Mário, Roque (in memorian), João, Salete, 

Laureno, Cecília e Carmelita. Frutos e sinais de amor, nasceram 18 netos e 6 bisnetos. 

O casal desenvolveu ao longo dos anos atividades relacionadas à 

agricultura e pecuária. 

Em 2017, dona Emília de Oliveira veio a falecer, algumas semanas após o 

casal completar longos 68 anos de casados. 

Símbolo de união e amor, não só para a família, mas para todos que os 

conheceram, o casal ainda trabalhou muito em prol da comunidade, especialmente para a 
igreja. 

Assim, como forma de reconhecimento, desejamos que o nome de nossa 

querida Emília seja colocado no ginásio de esportes da Escola Estadual Marcus Rauh, 

~✓ ;:--y 
ANH~ ,- ] GARIBALDI r 200 ANOS 
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levando também em consideração que a área de terras onde esse equipamento educacional 

está construído foi uma doação da família. 

io dos demais Pares para a aprovação da matéria . 

...... ~~ 
ANH~ ,- ] GARIBALDI r 
200 ANOS ,.,_~ 
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cüM" DL CON St'Í',fìJ IÇAr)

DrsrRrBUrçÃo

O(A) S(a). Dep. Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL./0319.012021, o Senhor Deputado
Moacir Sopelsa, Membro desta Comissão, com base no artigo 128, inciso Vl, do
Regimento lnterno.

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo retro citado ao Sr. Relator designado, informando que o prazo
regimental final, para apresentação de relatório é o dia não definido.

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2021

Wffi

iot Soares
ria
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA  
 

 

 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0319.0/2021 
 

 
Nos termos do disposto no inciso VI do art. 130 do Regimento 

Interno deste Poder, fui designado Relator do Projeto de Lei nº 0319.0/2021, de 

autoria do Deputado Jerry Comper, que objetiva denominar “Emília de Oliveira o 

ginásio de esportes da Escola de Ensino Fundamental Prefeito Marcus Rauh, no 

Município de Indaial”. 

 

É de competência desta Comissão de Constituição e Justiça, a 

verificação da admissibilidade da matéria, à luz dos requisitos da 

constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade e técnica legislativa, 

conforme prescrevem o art.72, I, e 144, I, do Regimento Interno.  

 

Desse modo, é imprescindível registrar a necessidade de 

atendimento aos preceitos emanados da Lei nº 16.720/20151, que rege a matéria em 

tela, especialmente ao que estabelece os incisos do seu art. 3º e 4º, que determinam 

a juntada de documentos para a devida instrução legislativa, quais sejam, (I) a 

justificativa que consigna os relevantes serviços que, em vida, a homenageada 

prestou ao Estado ou à comunidade com a qual conviveu; (II) a certidão de óbito; 

(III) o curriculum vitae da cidadã catarinense a ser homenageada com a 

denominação do bem público a que se refere a proposta de lei, e (IV) a declaração 

negativa ou positiva da Secretaria de Estado da Educação certificando que, até 

esta data, nada consta nos registros daquele órgão da Administração Pública 

concernente à denominação do referido ginásio de esportes. 

 

Importante destacar, ainda, que se deve trazer aos autos documento 

que dê cumprimento ao que preconiza a recente redação do art. 4º da Lei nº 

16.720/2015, conferida pela Lei nº 18.010, de 6 de outubro de 2020, certificando 

                                                           
1
 Consolida as Leis que dispõem sobre denominação de bens públicos no âmbito do Estado de Santa Catarina.  
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este Parlamento de que não haja contra a homenageada sentença transitada em 

julgado quanto aos crimes descritos no caput e incisos daquele dispositivo 

legal.  

Ante o exposto, para que o processo esteja bem instruído e apto à 

deliberação, com base no inciso XIV do art.71 do Regimento Interno desta Casa, 

após deferimento dos membros deste Colegiado, solicito em face do Projeto de Lei 

nº 0319.0/2021, DILIGÊNCIA ao autor da proposição, para que encaminhe aos 

autos, os documentos solicitados. 

 
 

Sala das Comissões,  
 
 
 
 
Deputado Moacir Sopelsa 
           Relator 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0319.0/2021 
 

Denomina Emília de Oliveira o ginásio de 
esportes da Escola de Ensino Fundamental 
Prefeito Marcus Rauh, no Município de 
Indaial. 
  
Autor: Deputado Jerry Comper 
Relator: Deputado Moacir Sopelsa  
 

I – RELATÓRIO 

Com amparo regimental, fui designado às fls.08, no âmbito da 

Comissão de Constituição e Justiça, para relatar o Projeto de Lei em tela, que 

pretende denominar de Emília de Oliveira, o Ginásio de Esportes da Escola de 

Ensino Fundamental Prefeito Marcus Rauh, no Município de Indaial.   

 

A matéria foi lida no expediente da 82ª Sessão do dia 25 de agosto 

de 2021, e nesta Comissão de Justiça, emitimos voto às fls.09/10, pela necessidade 

de diligência do feito ao autor, para que fosse juntada aos autos, consoante 

disposição legal (Lei Estadual nº 16.720/2015) a declaração negativa ou positiva da 

Secretaria de Estado da Educação certificando que até esta data, nada consta nos 

registros daquele órgão da Administração Pública concernente à denominação do 

referido ginásio de esportes, e na mesma linha, que não haja contra a homenageada 

sentença transitada em julgado quanto aos crimes descritos na legislação pertinente 

ao tema. Que o voto emitido, restou acompanhado pela unanimidade dos demais 

deputados conforme folha de votação (fls.11). Em síntese, este é o relatório.    

 

II – VOTO 

Cabe a Comissão de Constituição e Justiça, inicialmente, o exame 

da admissibilidade das matérias e dos assuntos atinentes aos aspectos 

constitucionais, legais, jurídicos, regimentais e da técnica legislativa, conforme 

previsão do art. 72, inciso I, art. 144 inciso I e art. 210, inciso II, todos do Regimento 

Interno desta Casa. 
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Trata-se de matéria que visa atribuir denominação a ginásio de 

esportes de Escola de Ensino Fundamental, desejo este que resta expressado pela 

comunidade escolar, na medida em que atribui a figura notoriamente reconhecida na 

região, consoante se depreende pelos argumentos contidos no termo de 

consentimento juntado às fls.06, subscrito pela Direção e pela Associação de Pais e 

Professores (APP) da aludida escola.  

 

Que foram devidamente juntados os indispensáveis documentos 

faltantes quando do meu pedido de diligências ao autor da matéria, conforme se 

denota às fls.13/17 (A declaração negativa ou positiva da Secretaria de Estado da 

Educação certificando que até esta data, nada consta nos registros daquele órgão 

da Administração Pública concernente à denominação do referido ginásio de 

esportes e a certidão criminal atestando nada consta no nome da homenageada). 

Assim, em relação aos aspectos legais, restaram cumpridas as exigências da Lei 

Estadual nº 16.720, de 2015, no que toca à devida instrução das matérias que visem 

à denominação de bens públicos. 

 

Assim, não vislumbrando nenhum óbice para a regular tramitação, e, 

notando que a proposição não contraria o interesse público, voto no âmbito desta 

Comissão pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 0319.0/2021, devendo 

seguir à Comissão de Educação, Cultura e Desporto, conforme despacho às fls.02, 

do 1º Secretário da Mesa Diretora desta Casa.  

 
Sala das Comissões,  
 
 
       
                  Deputado Moacir Sopelsa  
                                  Relator 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0319.0/2021 
 
 
“Denomina Emília de Oliveira o ginásio de 
esportes da Escola de Ensino Fundamental 
Prefeito Marcus Rauh, no Município de 
Indaial.” 
 
Autor: Deputado Jerry Comper 
 
Relator: Deputado Ismael dos Santos  
 

 
 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0319.0/2021, de autoria do Deputado 

Jerry Comper, que, de acordo com o seu art. 1º, denomina “Emília de Oliveira o 

ginásio de esportes da Escola de Ensino Fundamental Prefeito Marcus Rauh, no 

Município de Indaial”. 

 

Em sua Justificação (pp. 3 e 4), o Autor argumenta: 

[...]  
Símbolo de união e amor, não só para a família, mas para todos 
que os conheceram, o casal ainda trabalhou muito em prol da 
comunidade, especialmente para a igreja.  
Assim, como forma de reconhecimento, desejamos que o nome 
de nossa querida Emília seja colocado no ginásio de esportes da 
Escola Estadual Marcus Rauh, levando também em consideração 
que a área de terras onde esse equipamento educacional está 
construído foi uma doação da família. 
[...] 

 
A matéria foi lida na Sessão Plenária do dia 25 de agosto de 2021 e, 

na sequência, encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual, após 

cumprimento de diligência, restou aprovada, por unanimidade, em reunião ocorrida 

em 23 de novembro do corrente ano. 
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Em seguida, aportou nesta Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto, na qual fui designado à relatoria, na forma regimental (art. 130, VI, do 

Rialesc).  

 

É o relatório. 

 

 

II – VOTO 

 

Da análise da matéria, no âmbito desta Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto, de acordo com as disposições contidas no art. 78, VIII, “a”, e 

XXV, “b”1, no art. 144, III2, e 209, III3, combinados com os artigos 146, I4, 149, caput 

e parágrafo único5, todos do Regimento Interno desta Casa, constato que a proposta 

                                                 
1 Art. 78. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora: 
[...] 
VIII – organização do sistema estadual de educação, observada a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, os conteúdos mínimos para o ensino fundamental e médio, de maneira a assegurar, além da formação 
básica:  
a) a promoção dos valores culturais, nacionais e regionais; 
XXV – política cultural definida com ampla participação popular, baseada nos seguintes princípios:  
[...] 
e) preservação da identidade e da memória catarinense; 
 
2
 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e pedidos de 

informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo:  
[...] 
III – às demais Comissões a que estiver afeta a matéria, o exame do interesse público. 
 
3
 Art. 209. A distribuição de matéria às Comissões será feita por despacho do 1º Secretário, observadas as 

seguinte normas:  
[...] 
III – por último, às Comissões a que estiver afeto o assunto, até o máximo de três, respeitado o campo temático 
ou a área de atividade, para exame do interesse público. 
4
 Art. 146. No desenvolvimento de seus trabalhos, as Comissões observarão as seguintes normas: 

 I – cada Comissão deverá se pronunciar exclusivamente sobre a matéria de sua competência prevista neste 
Regimento; 
 
5 Art. 149. Parecer é o pronunciamento de Comissão sobre matéria sujeita à sua apreciação.  
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em apreciação é pertinente e converge ao interesse público, merecendo, pois, 

prosperar neste Parlamento. 

 

Ante o exposto, considerando o trâmite da matéria na Comissão 

Permanente de Constituição e Justiça e restando superada, pois, sua análise quanto 

à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, 

e depois de ter vislumbrado o interesse público da proposta, voto, no âmbito desta 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

0319.0/2021.  

 
 
                Sala das Comissões, 
                
 
 

Deputado Ismael dos Santos 
                               Relator 
 
 
 
 
 
 
 

                                                                                                                                                         
Parágrafo único. A Comissão que tiver de apresentar parecer sobre proposições, mensagens e demais assuntos 

submetidos à sua apreciação se cingirá à matéria de sua exclusiva competência, quer se trate de proposição principal, 

acessória ou de matéria ainda não formulada em proposição. 
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